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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECRETO m 796 DE^ 14 DE DEZEEÍBEO DE 1984.

O EREFEITO MülICIPAIi DE SÃO &ABRIEL DA PALHA,

do Estado do Espirito S^ato, no uso de eaas '

atrilDiiições legais, com "base no que prescreve

o Art, 12 da Lei ns 6,423 de 17 de ^miao de

1977 e ainda amparado pelo Código TrilDutário'

Mimicipal, Lei n^ 282 de 29 de dezemlDro de'

1977, nos seus Artigos 13', Inciso I; 34 § Üni

CO e 210 § Único.

DECRETA

Art. 12 - Pixa em 2155^ (duzentos e quinze por cento) o mdice da atua

lização monetária a ser aplicado solsre as iDases de cálculo'

de trilDutos vigentes, em 1985.

Art. 22 - Pica fixado em CR| 3»9l8 (trez mil, novecentos e dezoito '

ciTzzeiros)»', o valor iDase para cálculo do valor m2 de ter
/"V 2 X ~

reno (MT).

Art. 32 - A "base de cálculo para co^brança do Imposto Sotoe Serviços '

de Qualquer Natureza, para prestador de sezviços Autonomos '

fica fixada em CR$ 2i040.601 (dois miUiões', quarenta mil e

seiscentos e um caruzeiros).

Art. 4- - A Unidade de,referencia para o exercício de I985, fica fi:m

da em CR$ 50.998 (cinqüenta mil, novecentos e noventa e oi

to cruzeiros).

Art. 5- - 0 valor de metro quadrado de edificação ( EI TI) será ©"btido

através da seguinte taliela:

TIPO DE^EDIPIGAQÃO VALOR DE CONSTRÜÃO

- CASA/SOBRADO GR$ 56^.246

- APARTAMENTO. CR$. 39.249
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CR$ 8.429

CRI 19.93a

CR$ 17.066

0R$ 25.263

CRI 4:0.716

Art. 62 - O vencimento do IPOJÜ-TSU - Imposto Predial e Territorial'

ürlDano e Taxa de Serviços UrlDanos para o Exercício de

1985, será o seguinte:

Cota Única ou primeira cota 30,05.85
Segunda cota 31.07.85

Terceira cota 30.09.85

Este Decreto entrará em vigor a partir de 31 de dezemlDro'

de 1984, revogadas as disposições em contrário.

Art. 72

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Galíinete do Prefeito Municipal de São Galariel da PaJlia ,
em 14 de dezemlDro de I984,

]j ^

aSTACIÒ ^SARO
Prefeito Municipal

Registrado e pulDlicado nesta Divisão de Administração na data supra.

SOSSAI

Diretor da divisão de Administração.-


